ANEXO VIII - VALORES DAS TAXAS DE ADMINISTRAGAO FAZENDARIA PARA CON- TRIBUINTES OPTANTES PELO REGIME DO

Valores das taxas de servicos estaduais para o exercicio de 2023

ATO OU SERVICO R$
1 - Pedido de:

1.1. Certiddo

1.1.1 - de néo existéncia de débito fiscal constituido, por certidao requerida 24,43
1.1.2 - de pagamento do ITBI, por imével objeto de transmisséo ou cessao de direitos, re- lativamente fatos geradores ocorridos até 28 de 24,43
1.1.3 - de pagamento do ITD, por imével objeto de doagdo ou de transmisséo a causa de morte, relativamente a fatos geradores ocorridos a 24,43
1.1.4 - de pagamento, parcial ou total, de qualquer tributo ou receita estadual (vide nota I) 24,43
1.2 - concesséo de regime ou tratamento tributario especial ou diferenciado, relativos ao ICMS, em processo administrativo-tributario. 1.221,56
1.3 - concesséo de beneficios ou incentivos fiscais

1.3.1 - relativos a implantacéo, relocalizacéo ou ampliagdo de unidade industrial no Estado, previstos em legislagéo especifica, ou que

1.3.1.1 - para investimentos de até R$ 1.000.000,00 (um milh&o de reais) 855,09
1.3.1.2 - para investimentos acima de R$ 1.000.000,00 (um milh&o de reais) 1.710,20
1.3.1.3 - para investimentos acima de R$ 5.000.000,00 (cinco milhdes de reais) 2.443,13
1.3.1.4 - para investimentos acima de R$ 20.000.000,00 (vinte milhes de reais) 3.298,23
1.3.2 - que, por ndo estarem previstos na legislagdo, dependem da edicéo de convénio, salvo nas hipéteses previstas no subitem anterior 1.221,56
1.3.3 - relativos ao patrocinio de projetos culturais 244,31
1.4 - parcelamento de débitos fiscais, a cada R$ 10.000,00 de divida (vide nota II) 40,73
1.5 - inscri¢do no cadastro de contribuintes do ICMS 73,29
1.6 - baixa de inscri¢éo estadual 73,29
1.7 - reativacdo de inscricdo estadual 183.23
1.8 - autorizacdo de impresséo de documentos fiscais (AIDF), por pedido 5497
1.9 - uso, alteracéo ou cessacéo de uso de sistema eletronico de processamento de dados 109.94
1.10 - autorizac&do para uso ou cessacdo de equipamentos emissor de cupom fiscal (Nota II1) isento
1.11 - transferéncia de crédito acumulado ou saldo credores 2.44313
1.12 - declaracéo ou certiddo de situacdo de dados cadastrais e de arrecadacéo de con- tribuintes do ICMS 42,75
1.13 - corregdo de dados em documentos de arrecadagao 36,64
1.14 - estudos ou levantamentos estatisticos de contribuintes do ICMS, a cada 200 con- tribuintes objeto da pesquisa 24,43
1.15 - reconhecimento de direito a fruicdo de beneficio ou incentivo fiscal previsto na le- gislacéo, que ndo se refira & hipétese prevista no item |73.29
1.16 - autorizacéo para cancelamento extemporaneo de documento fiscal eletrénico, por do- cumento. 33,10
1.17 - autorizac&o para retificacdo extemporanea de informacé&o ou dado incorreto ou omi- tido, relativos & apuracéo do ICMS, por documento, 352,23

2 - Comunicagéo de:

2.1 - extravio ou inutilizac&o de livros e/ou documentos fiscais - por ocorréncia 244 31
2.2 - aproveitamento de crédito a destempo 73.29
2.3 - paralisacéo temporéria de atividades no Cadastro de Contribuintes do ICMS 183.23
2.4 - reinicio de atividades no Cadastro de Contribuintes do ICMS 61.08
2.5 - alteragéo de enderego no Cadastro de Contribuintes do ICMS (vide nota V) isento

3 - Autenticacdo de livros fiscais, por livro 2443

4 - Julgamento do contencioso administrativo fiscal, guando o valor do crédito tributario for iqual ou superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

4.1 - impugnacéo em primeira instancia administrativa 146,58
4.2 - recurso voluntario ao Conselho de Contribuintes 244 31
4.3 - realizacéo de pericia 1.221,56
5 - Andlise em consulta formulada Coordenacdo de Consultas Juridico-Tributarias 366.47

6 - Expedicdo de 22 via do cartdo de inscricdo de contribuinte no cadastro estadual (ver nota V) isento

7 - Pedido de enquadramento no regime simplificado do ICMS (vide nota VI) 61,08

8 - Pedido de emisséo de nota fiscal avulsa (vide nota VII) 24,43

NOTAS EXPLICATIVAS

| - A taxa prevista no item 1.1.4 ndo serd devida no caso de pagamento do IPVA, gquando houver per- da total do veiculo automotor, ocasionada por incéndio




